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INDICAÇÃO Nº 23/2013 

 

                                      Flávio de Almeida Ribeiro, Vereador, usando de suas 

prerrogativas neste Legislativo, indica ao Exmo. Senhor Prefeito Municipal que 

seja determinado à Secretaria competente, providências no sentido de executar  

procedimento legal para a  futura  emancipação do Bairro Varjão para a 

condição de distrito tornando, assim, o Bairro Varjão o 5º distrito do município 

de Piraí. 

 

JUSTIFICATIVA:  

                                      O referido bairro está em fase de expansão e necessita 

uma melhor estrutura administrativa e política, que possa atender a demanda 

daquela comunidade. No tocante aos benefícios ao futuro distrito destaco 

alguns itens, tais como a criação de uma gestão distrital, o que permitirá 

melhor atendimento à saúde, educação e sistema viário, dentre outros, “seria 

uma forma do governo dar respostas aos problemas que vêm sendo colocados 

pelas lideranças locais”.  Vale lembrar que no passado o município já teve 

cinco distritos e que poderia voltar a ser, como uma forma de resgate da 

unidade municipal. 

     

 

 SALA DAS SESSÕES, em 04 de fevereiro de 2013. 

 

 

 

                                                       FLÁVIO DE ALMEIDA RIBEIRO 

       -Vereador-   
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